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PORTARIA Nº 45, DE 10 DE JUNHO DE 2022 

 

O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, em conformidade com a legislação em vigor, e tomando por fundamento o 

Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, 

 

Considerando o envio dos processos 23096.039291/2022-23, 23096.006283/2021-10 e 

23096.038858/2022-44; 

 

Considerando que nos referidos processos há remoções internas de Funções Gratificadas 

(FG) e Função de Coordenadores de Curso (FCC), entre diferentes unidades 

organizacionais; 

Considerando que os referidos ajustes devem estar de acordo com a distribuição dessas 

funções no SIORG; 

 

Considerando que, para que sejam efetivadas as designações constantes nos referidos 

processos, esta IFES deve emitir documento legal com a finalidade de registrar 

modificações de alocação de funções existentes no SIORG,  

 

Resolve: 

 

Art.1° Modificar a alocação de funções existentes no SIORG, conforme quadro abaixo:  

 

Função Quantitativo UORG de origem UORG de destino 

FG-1 1 
Pró-reitoria de Ensino 

(Cod SIORG 209637) 

Prefeitura Universitária 

(Cod SIORG 86583) 

FG-3 1 
Unidade de Educação Infantil 

(Cod 61362) 

Pró-reitoria de Assuntos Comunitários 

(Cod SIORG 209638) 

FCC 2 
Centro de Humanidades 

(Cod SIORG 12163) 

Unidade Acadêmica de Música 

(Cod SIORG 293873) 

 

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ANTONIO FERNANDES FILHO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 46, DE 10 DE JUNHO DE 2022 

O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o disposto no § 1º do art. 80 do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, publicado 

no D.O.U. de 27.02.1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto nº 93.872, de 23.12.1986, 

publicado no D.O.U. de 24.12.1986, resolve: 
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Art. 1º. Dispensar DÉBIA SUÊNIA DA SILVA SOUSA, CPF Nº. 911.150.194-49, matrícula SIAPE 

Nº 1671855-9, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao 

quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de Campina Grande, lotado na 

Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Formação de Professores - CFP, Campus de 

Cajazeiras, da função de Ordenador de Despesa da Unidade Gestora SIAFI Nº. 158197, 

desta Universidade. 

 

Art. 2º. Dispensar GUAYRA AFONSO QUERINO ALVES, CPF Nº. 054.454.014-05, matrícula 

SIAPE Nº. 2177566-2, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao 

quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de Campina Grande, lotada na 

Direção de Centro do Centro de Formação de Professores - CFP, Campus de Cajazeiras, da 

função de Ordenador de Despesa - Substituto da Unidade Gestora SIAFI Nº. 158197, desta 

Universidade. 

 

Art. 3º. Designar KENIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA, CPF Nº. 043.196.254-

55, matrícula SIAPE Nº. 2563316, pertencente ao quadro permanente de pessoal da 

Universidade Federal de Campina Grande, lotada na Unidade Acadêmica de Enfermagem 

do Centro de Formação de Professores – CFP, Campus de Cajazeiras, para exercer a função 

de Ordenador de Despesa da Unidade Gestora SIAFI Nº. 158197, desta Universidade. 

 

Art. 4º. Designar JOSE WANDERLEY ALVES DE SOUSA, CPF Nº.  468.239.724-91, matrícula 

SIAPE Nº 1031185, pertencente ao quadro permanente de pessoal da Universidade Federal 

de Campina Grande, lotado na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de 

Professores – CFP, Campus de Cajazeiras, para exercer a função de Ordenador de Despesa 

- Substituto da Unidade Gestora SIAFI Nº. 158197, desta Universidade. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTONIO FERNANDES FILHO 
 

 

 
 
 

 
Reitor: Antônio Fernandes Filho 

Vice-Reitor: Mário Eduardo Rangel Moreira Cavalcanti Mata 
Chefe de Gabinete: Giliara Carol Diniz de Luna Gurgel 
Jornalista responsável: Marinilson Braga DRT/1.614-PB. 

 
Publicado em 10 de junho de 2022 


